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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
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Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
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Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.592, DE 29 DE JULHO DE 2019 
  

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
 ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 4º, I, da Lei Municipal nº 2.245, 
de 07/12/2018; 
 

DECRETA: 
 
  Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2019, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), para atender a seguinte programação: 
 
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
53 020203 04.122.0004.2006 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 

167 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 9.000,00 
210 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 5.000,00 
308 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 
320 020502 12.365.0014.2032 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 
363 020503 12.361.0014.2037 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 40.000,00 

    TOTAL GERAL 84.000,00 
 
  Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
51 020203 04.122.0004.2006 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL -10.000,00 

161 020304 08.244.0011.2023 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL -9.000,00 
199 020402 10.301.0012.2024 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL -5.000,00 
306 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS -10.000,00 
322 020502 12.365.0014.2032 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS -10.000,00 
368 020503 12.361.00014.2037 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -40.000,00 

    TOTAL GERAL 84.000,00 
 
 Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Valentim Gentil, 29 de julho de 2019 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIRS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), em 07/08/2019. 
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JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 3.593, DE 29 DE JULHO DE 2019 
 
 
 Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento fiscal de 2019 e dá 

providências correlatas. 
 
 
 ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 8º, da Lei Municipal nº 2.236, de 
03/07/2018; 

 
DECRETA: 
 

  Art. 1º. Ficam transposicionadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 
aprovadas na lei orçamentária anual de 2019: 
 
Acréscimos:  
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
114 020302 08.243.0009.2061 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00 
167 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 20.000,00 
220 020402 10.301.0012.2025 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00 
313 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 20.000,00 
TOTAL GERAL 65.000,00 
 
Reduções:  
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
127 020302 08.244.0009.2020 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS -5.000,00 
150 020303 08.243.0010.2022 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL -5.000,00 
151 020303 08.243.0010.2022 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS -2.000,00 
153 020303 08.243.0010.2022 3.3.90.14.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL -3.000,00 
154 020303 08.243.0010.2022 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -8.000,00 
155 020303 08.243.0010.2022 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA -2.000,00 
197 020402 10.301.0012.2024 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL -20.000,00 
302 020502 12.365.0014.1021 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES -20.000,00 
TOTAL GERAL -65.000,00 
  
 Art. 2º. A transposição realizada obedece ao disposto no Art. 167, VI, da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
 
  Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 29 de julho de 2019 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 
do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), em 07/08/2019. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 3.594, DE 29 DE JULHO DE 2019 
 
 
 Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento fiscal de 2019 e dá 

providências correlatas. 
 
 
 ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 8º, da Lei Municipal nº 2.236, de 
03/07/2018; 

 
DECRETA: 
 

  Art. 1º. Ficam transferidas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 
na lei orçamentária anual de 2019: 
 
Acréscimos:  
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
58 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 5.000,00 

TOTAL GERAL 5.000,00 
 
Reduções:  
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
63 020203 04.122.0004.2007 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE -5.000,00 

TOTAL GERAL -5.000,00 
  
 Art. 2º. A transferência realizada obedece ao disposto no Art. 167, VI, da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
 
  Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 29 de julho de 2019 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), em 07/08/2019. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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Outros Atos

DIVULGAÇÃO DE INSCRIÇÃO
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente faz saber a todos os interessados, tornando 
público para os efeitos legais o presente documento, 
que foram inscritos para concorrer ao cargo de membro 
do Conselho Tutelar, do Município de Valentim Gentil, 
os seguintes candidatos abaixo relacionados, para o 
mandato 2020 a 2023:
01 - Pablo Eduardo Neris Rodrigues

02 - Josiane Francisca dos Santos Pereira

03 - Francislaine Roberta Chichetto dos Santos

04 - Joelma dos Santos Moraes

05 - Vanessa Antônia Ferreira Nunes

06 - Lilian Aparecida da Silva

07 - Juliana Alves da Silva

08 - Natalina Amancio da Silva

09 - Danilo Soares Quiles

10 - Carlos Eduardo Caporalino

11 - Marcela de Andrade Barreto Pedrassi

12 - Cintia Tamires de Oliveira Dias

13 - Alexssandra Santos Ribeiro

14 - Jamilton de Souza Lima

15 - Juliana da Silva Santos

16 - Josue Mataragia

Valentim Gentil, 06 de agosto de 2.019

Luís do Carmo Pereira - Presidente - CMDCA

PODER LEGISLATIVO VALENTIM GENTIL

Atos Legislativos

Atos de Mesa

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 27/19
ASSUNTO: Autoriza o Poder 
Executivo Municipal proceder a 
abertura de crédito adicional especial 
e dá providências correlatas.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim 
Gentil, usando de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele expede à promulgação 
pelo Sr. Prefeito Municipal, o seguinte

AUTÓGRAFO DE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder a abertura no orçamento municipal de 2019 
(Lei Municipal nº 2.245, de 07/12/2017), de um crédito 
adicional especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), para atender a seguinte programação:
	01	 CÂMARA MUNICIPAL

	01.01	 CÂMARA MUNICIPAL

	01.01.01	 CÂMARA MUNICIPAL

	01.031.0011.2001	 Manutenção das Atividades Legislativas

	3.3.90.40.00	 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação	 R$	 30.000,00

	Fonte de Recurso:	 Tesouro Municipal

Art. 2º Os recursos necessários para abertura do 
crédito de que trata o art. 1º são oriundos da anulação 
parcial da seguinte de dotação orçamentária:
01	 CÂMARA MUNICIPAL

01.01	 CÂMARA MUNICIPAL

01.01.01	 CÂMARA MUNICIPAL

01.031.0011.2001	 Manutenção das Atividades Legislativas

3.3.90.39.00	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	
R$	 30.000,00

Fonte de Recurso:	 Tesouro Municipal

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei 
Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro de 2017) e a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.236, de 
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03 de julho de 2018) para o presente exercício de acordo 
com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações 
com a finalidade de atender as disposições do PROJETO 
AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Valentim Gentil, 05 de agosto 
de 2019.

HAMILTON CARLOS JUNIOR

Presidente

LUCAS ROBERTO DE OLIVEIRA

Primeiro Secretário

HILÁRIO PEDRO MÓVIO

Segundo Secretário

Registrada em livro da Secretaria e publicada por 
afixação em local de amplo acesso ao público na sede 
da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do 
Município conforme disposto no artigo 79 da Lei Orgânica 
do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.
sp.gov.br.

VILNETE MARANGONE TANAKA

Oficial Legislativo
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